
CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VALÉRIO 

PORTARIA N.0 032/2015 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

de 20 de novembro de 2015. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VILA VALÉRIO, do Estado do Espírito Santo, 
usando de suas prerrogativas regimentais , 

RESOLVE: 

Art. 1°. Acompanhar a Servidora VANESA DA SILVA PIANNO, em viagem à cidade de 
Vitória-ES, para participar do Curso "Novas Prestações de Contas Anuais a 
Enviar ao TCE/ES em 2016", a realizar-se nos dias 23 e 24 de novembro do 
corrente ano, no Auditório do Espaço Portomare, Praia de Camburi. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário . 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Vila Valério-ES, em 20 de novembro de 
2015. 
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